
Ano XXV Nº 3370
04 de setembro de 2020

11° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 178/2019 
 

 
1° DISTRITO  

 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do Pregão 
178/2019 para reajuste de preço do combustível óleo diesel S500, com 
início em 04 de Setembro de 2020, da empresa AUTO POSTO NOVA CIDADE 
DE PATY LTDA, determinado pelo Governo Federal, reajustando o valor 
unitário para R$ 3,92 (tres reais e noventa e dois centavos), tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do processo 7955/2019, 
que serviram de base e fundação para a decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 04 de setembro de 2020.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

12° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 178/2019 
 

1° DISTRITO  
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de

suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento à Ata
Registro Preços do Pregão 178/2019 para reajuste de preço 
do combustível Gasolina Comum, com início em 04 de 
setembro de 2020, da empresa AUTO POSTO NOVA CIDADE DE 
PATY LTDA, determinado pelo Governo Federal, reajustando o 
valor unitário para R$ 5,089 (cinco reais e oitenta e nove 
milésimos), tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 7955/2019, que serviram de base e
fundação para a decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 04 de setembro de 2020.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR-Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA 
DA ROCHA SANTOS-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
Secretário: LEONARDO GOMES COSTA-Vereadores:AROLDO 
RODRIGUES ORÉM, GUILHERME ROSA RODRIGUES , 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE CARVALHO, VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES E WILSON ROSA DE SOUZA-
Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR-
Diretora de Compas e Planejamento: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES SILVANA DE -Diretora de Orçamento e Finanças:
OLIVEIRA VIANNA VIVIANE CESÁRIO -Diretora Geral:
MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. 
FAGUNDES-Diretor de Administração Patrimonial e Tecnologia da 
Informação: RODRIGO BARSANO DE SOUZA

Decreto nº 6409 de 4 de Setembro de 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2719 DE 
27 DE AGOSTO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 770.900,00 ( SETECENTOS E SETENTA MIL E NOVECENTOS REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

25 –  SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.361.6.1250 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS 

ESCOLAR 
4.4.9.0.52 20 3675 R$ 770.900,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 770.900,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do convênio celebrado entre a Prefeitura de 
Paty do Alferes e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE/Ministério da Educação - MEC,  
por meio do Aditivo de Termo de Compromisso nº 202001857-4 provindo do Plano de Ações Articuladas – PAR, 
para aquisição de veículos de transporte escolar; em conformidade com o inciso II do §1º do Art. 43 da Lei 
nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

424181091140100 – AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR – Reduzido 1857 20 – TRANSFERENCIAS DA UNIAO - FNDE R$ 770.900,00 

 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual - PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/Lei 
2.581 de 2019. 
 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 4 de Setembro de 2020 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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